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PARECER Nº 1941/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0015/14. 
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, que 

visa alterar a redação dos arts. 207 e 209 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991. 

A alteração pretendida objetiva estimular o debate político e a participação popular. 

A propositura ampara-se no artigo 13, inciso I da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, que atribui à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem 
como no artigo 237, da Resolução nº 02/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Paulo), que estabelece ser a Resolução a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XV, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, é que sugerimos o seguinte substitutivo: 

 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0015/14. 

Altera a redação dos artigos 207 e 209 da Resolução nº 2, de 26 de Abril de 1991, e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a redação do caput e dos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 207 e do caput do 
art. 209 da Resolução nº 2, de 26 de Abril de 1991, os quais passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 207 Fica assegurada, conforme previsto no artigo 27, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, a instalação da Tribuna Popular, na primeira terça-feira do mês, em sessão 
extraordinária, com até 90 (noventa) minutos de duração, logo após o encerramento da sessão 
ordinária, no Plenário 1º de Maio, salvo motivo de força maior, sempre que, no mínimo, 1 (um) 
representante de entidade ou movimento social popular se inscreva em livro próprio, disponível 
para tanto junto à Mesa da Câmara, sob responsabilidade do Presidente, para debater com os 
Vereadores questões de interesse do Município ou proposituras em apreciação na Câmara. 

§1º Será admitida a inscrição de representante de entidade legalmente constituída há 
pelo menos 1 (um) ano e com sede nesta cidade e de representante de movimento social 
popular desde que apresentado por, pelo menos, 50 (cinquenta) cidadãos com domicílio 
eleitoral na cidade. 
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(...) 

§3º A mesma entidade ou movimento social popular poderá inscrever representante 
para ocupar a Tribuna Popular no máximo uma vez a cada 3 (três) meses, salvo exceção 
aberta por decisão do Plenário, votada no início do Prolongamento do Expediente da sessão 
ordinária do dia da instalação da Tribuna Popular. 

§4º Poderá ser instalada, por indicação da Mesa e com a aprovação do Plenário, mais 
de uma Tribuna Popular por mês, sempre que o número de inscritos para vir a ocupá-la for 
superior a 3 (três). 

(...) 

Art. 209 O orador inscrito para falar na Tribuna Popular disporá de 30 (trinta) minutos 
improrrogáveis, para fazer seu pronunciamento." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas de necessário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/10/2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PHS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Salomão Pereira - PSDB 

George Hato - PMDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/10/2015, p. 130-131 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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